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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 023/2025
PROJETO DE LEI Nº 21/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Abre Crédito Especial e autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar Auxílio Financeiro, a título de Contribuição Cultural, ao PIQUETE DE LAÇADORES SENTINELA DOS PAMPAS de Ernestina, representante oficial do Município, na 35º FECARS (Festa Campeira do RS) e dá outras providências.

	Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2.025, um Crédito Especial no valor de R$ 3.200 (três mil e duzentos reais), destinados a repassar Auxílio Financeiro, a título de Contribuição Cultural ao PIQUETE DE LAÇADORES SENTINELA DOS PAMPAS.
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTO E TURISMO
06.05.27.695.0114.2.157  - Realização dos Eventos Culturais
3.3.50.41.00.00 – Contribuições
(Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos)
Objetivo:
Esta projeto visa repassar recursos financeiros, a título de Contribuição Cultural, ao PIQUETE DE LAÇADORES SENTINELA DOS PAMPAS de Ernestina, em representação oficial do Município, na 35º FESTA CAMPEIRA DO RS – FECASRS, nas modalidades de Vaca Parada e Tiro de Laço, no Parque Municipal de Santa Cruz do Sul RS, nos dias 13 à 16 de Março de 2025.

Total do Crédito Especial......................................................................................................R$ 3.200,00
	
Art. 2º. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta Lei, a seguinte dotação orçamentária: As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTO E TURISMO
06.05.27.695.0114.2.157  - Realização dos Eventos Culturais
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J.
(Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos)
Total da Redução Orçamentária...........................................................................................R$ 3.200,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo, autorizado a repassar recursos financeiros, a título de Contribuição Cultural, ao PIQUETE DE LAÇADORES SENTINELA DOS PAMPAS de Ernestina, em representação oficial do Município, na 35º FESTA CAMPEIRA DO RS – FECARS, nas 

Modalidades de Vaca Parada e Tiro de Laço, no Parque Municipal de Santa Cruz do Sul RS, nos dias 13 a 16 de Março de 2025.
Art. 4º.  O total dos recursos repassados deverá ser aplicado exclusivamente no auxílio da Entidade, para realizar as despesas inerentes a participação no aludido Evento.
Art. 5º. Os recursos serão depositados em Conta Bancária específica da Entidade e deverá ser utilizada unicamente para movimentação do recebimento do valor, bem como para pagamento das despesas inerentes ao Evento.
Art. 6º. Os pagamentos das despesas realizadas deverão ser feitos via eletrônica (PIX) e não serão permitidos pagamentos feitos em dinheiro vivo, bem como se pagas por TED, o valor relativo às despesas bancárias, deverão ser restituídas pela Entidade à Conta Corrente.
Art. 7º. A Entidade, após a aplicação dos recursos recebidos, terá 15 (quinze) dias para apresentar a competente Prestação de Contas, a contar do recebimento do valor.
Art. 8º. A Entidade, oficialmente autorizada a representar o Município de Ernestina no referido Evento, deverá congregar entre os participantes, componentes de todos os Centros de Tradição Gaúcha de Ernestina.
Art. 9º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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